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DECRETO Nº 4.586, 
DE 08 DE MAIO DE 2017.

 Abertura de Crédito Adicional 
Suplementar.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando de suas atribuições legais e de 
acordo com a Lei nº 1.262, de 13 de dezembro de 
2016;

 CONSIDERANDO a insuficiência em 
dotação do orçamento em vigor;

 C O N S I D E R A N D O  q u e  é  d a 
competência do Poder Executivo tomar as 
medidas necessárias, visando assegurar em tempo 
útil a soma dos recursos suficientes;

D E C R E T A:

 Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional 
Suplementar no valor de  R$ 1.028.683,48 (um 
milhão, vinte e oito mil, seiscentos e oitenta e três 
reais e quarenta e oito centavos ), destinado a 
suplementar as seguintes verbas do orçamento:

 Art. 2º - Para cobertura do crédito 
mencionado no artigo anterior, fica anulado em 
igual importância do orçamento as seguintes 
dotações:

 Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação,  revogadas as Disposições 
em contrário.        

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em 25 
de maio de 2017.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

COORDENADORIA MUNICIPAL 
D E  C O N T R O L E  I N T E R N O

APROVAÇÃO

 Man i fe s to -me  favorave lmen te  à 
aprovação da Prestação de Contas, apresentada 
através do Processo 02828/2017, pela entidade 
“APAE – Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Piraí”, representada pelo seu 
presidente Sra. Célia Regina Burok de Souza, 
referente ao 4º trimestre do exercício de 2016, no 
valor de R$ 105.811,91 (cento e cinco mil, 
oitocentos e onze reais e noventa e um centavos).

Piraí-RJ, 25 de maio de 2017.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito

APROVAÇÃO

 Man i fe s to -me  favorave lmen te  à 
aprovação da Prestação de Contas, apresentada 
através do Processo 06300/2017, pela entidade 
“APAE – Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Piraí”, representada pelo seu 
presidente Sra. Célia Regina Burok de Souza, 
referente à 1ª e 2ª parcela do exercício de 2017, no 
valor de R$ 89.105,75 (oitenta e nove mil, cento e 
cinco reais e setenta e cinco centavos).

Piraí-RJ, 25 de maio de 2017.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito
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PODER EXECUTIVO

Prefeitura Municipal
Praça Getúlio Vargas, s/nº - Centro
Piraí-RJ – CEP 27.175-000
Telefones: (24) 2431-9950 / 2431-9977
Fax: (24) 2431-9976 / 2431-9957
Site: www.pirai.rj.gov.br

PREFEITO
Luiz Antonio da Silva Neves

VICE-PREFEITO
Francisco Perota da Cunha

SECRETARIAS

ADMINISTRAÇÃO

Paulo Maurício Carvalho de Souza

Rua. Dr. Luiz Antonio Garcia da Silveira, nº 16, Fundos –

Centro

Telefone/Fax: (24) 2431-9964

E-mail: secadm@pirai.rj.gov.br

AGRICULTURA

Carla de Carli

Avenida dos Acadêmicos, nº 1324 – Centro

Telefone/Fax: (24) 2431-2968

E-mail: agricultura@pirai.rj.gov.br

ASSISTÊNCIA SOCIAL

Heloisa Souza Lima Machado

Rua Santos Dumont, nº 156 – Centro

Telefone: (24) 2431-9958

E-mail: prosocial@pirai.rj.gov.br

CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Osni Augusto de Souza Silva
Rua Bulhões de Carvalho, s/nº- Casa do Futuro - Casa Amarela
Telefone: (24) 2431-9939 / 2431-1945
E-mail: planejamento@pirai.rj.gov.br

CULTURA E TURISMO
Rogério Nunes da Silva
Rua Comendador Sá, nº 105 – Centro
Telefone/Fax: (24) 2431-9983
E-mail: cultura@pirai.rj.gov.br

COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNO
Lenilda Braga Rodrigues Porto da Silva
Praça Getúlio Vargas, s/nº (sede da Prefeitura) – Centro
Telefone: (24) 2431-9969
Fax: (24) 2431-9957
E-mail: controleinterno@pirai.rj.gov.br

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
Francisco Perota da Cunha
Rua 15 de Novembro, nº 282 – Centro
Telefone: (24) 2431-6478
Fax: (24) 2431-9976
E-mail: secindecom@pirai.rj.gov.br

EDUCAÇÃO
Sandra Gomes Simões
Rua XV de Novembro nº 390
Telefone/Fax: (24) 2431-0160 / 2431-0161 
E-mail: semec@pirai.rj.gov.br

ESPORTES
Waldomir Correa Werneck
Parque Florestal Mata do Amador – Centro
Telefone: 
E-mail: esportelazer@pirai.rj.gov.br

FAZENDA
Carmem Maria Coelho Barbosa Gomes
Praça Getúlio Vargas, s/nº (sede da Prefeitura) – Centro
Tel: (24) 2431-9966 
Fax: (24) 2431-9976
E-mail: fazenda@pirai.rj.gov.br

GOVERNO

Charles (Barison) Freitas Rodrigues

Praça Getúlio Vargas, s/nº (sede da Prefeitura) – Centro

Telefone: (24) 2431-9955

Fax: (24) 2431-9957

E-mail: secgoverno@pirai.rj.gov.br

MEIO AMBIENTE

Mario Luiz Dias Amaro

Parque Florestal Mata do Amador - Centro

Telefone/Fax: (24) 2431-9978

E-mail: secturismo@pirai.rj.gov.br

OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO

Roberto José Borges Silva

Rua Bulhões de Carvalho, nº 465 – Casa Amarela

Telefone: (24) 2431-9970

E-mail: sec.obras@pirai.rj.gov.br

PLANEJAMENTO E INTEGRAÇÃO 

DE POLÍTICAS PÚBLICAS

Silvinha dos Santos Ferreira

PROCURADORIA

Procurador-Geral: João Carlos da Silva

Praça Getúlio Vargas, s/nº (sede da Prefeitura) – Centro

Telefone: (24) 2431-9904

E-mail: procuradoria@pirai.rj.gov.br

SAÚDE

Maria da Conceição de Souza Rocha

Rua Moacir Barbosa, nº 73 – Centro

Telefone/Fax: (24) 2411-9300

E-mail: gabinete.saude@pirai.rj.gov.br

SERVIÇOSPÚBLICOS

Ricardo (Cadão) Torres da Silva

Rua Bulhões de Carvalho, nº 465 – Casa Amarela

Telefone: (24) 2431-9953

E-mail: servpub@pirai.rj.gov.br

TRANSPORTE E TRÂNSITO

Marcelo Zacarias Magalhães

Rua Dr. Luiz Antonio Garcia da Silveira, nº 71 – Centro

Telefone: (24) 2431-9968

E-mail: smtp@pirai.rj.gov.br

PODER LEGISLATIVO

Câmara Municipal

Rua Dr. Luiz Antonio Garcia da Silveira, nº 16 – Centro

Piraí-RJ – CEP 27.175-000

Telefone/Fax: (24) 2411-9500

E-mail: cmpirai@pirai.rj.leg.br

Site: www.camarapirai.rj.gov.br

Mesa Diretora

Presidente: Mário Hermínio da Silva Carvalho

Vice-presidente: Alex Joaquim da Silva

1º Secretário:  Ricardo Campos Passos

2º Secretário: Darlei Gomes de Moraes

Vereadores

Flávio de Almeida Ribeiro

João Carlos dos Santos Máximo

José Paulo Carvalho de Oliveira

Luiz Fernando Colucci Júnior

Moacir Gonçalves da Rocha Júnior

Paulo César Leandro Simplício

Wilden Vieira da Silva

Edição

Divisão de Comunicação Social

Rua Comendador Sá, nº 96 – Centro

Telefone: (24) 2431-9981

E-mail: imprensa@pirai.rj.gov.br

Informativo Oficial
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Criado pela Lei nº 255, de 17 de maio de 1990.

CONCURSO PÚBLICO
EDITAL Nº 01/2017

COMUNICADO Nº 02 - 25/05/2017

A Comissão de Concurso Público da Prefeitura Municipal de Piraí e o Instituto 
Brasileiro de Administração Municipal – IBAM informam que as inscrições do 
Concurso Público ficam prorrogadas até o dia 31/05/17.

Conforme orientado no Comunicado nº 01, o boleto poderá ser pago mesmo que 
haja alguma divergência nos dados cadastrais do candidato, pois serão 
permitidas alterações desses dados, no Sistema de Concursos do IBAM, após o 
encerramento da inscrição ou no dia de aplicação das provas objetivas, através de 
registro em ata.

O pagamento do Boleto Bancário deverá ser efetivado, impreterivelmente, até 
às 21h00 do dia 01/06/17, caso contrário não será considerado para a inscrição.

O candidato deverá verificar, a partir do dia 05/06/17, através do site www.ibam-
concursos.org.br, na opção Documentação do Concurso, se sua inscrição foi 
deferida e conferir seus dados, não cabendo aos organizadores qualquer 
responsabilidade pela não conferência dos dados pelo candidato.

Não serão realizadas novas prorrogações.

Todas as demais datas do cronograma do Concurso Público ficam mantidas.

Piraí, 25 de maio de 2017.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO


